
PORTARIA Nº 1.621/2021
DE 24 AGOSTO DE 2021

Designa Promotor de
Justiça  para  os  fins
que específica.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar nº 02, de 12 de novembro de 1990, e 

Considerando o disposto nas Portarias Normativas nº 56/2021 – GP1, de 20 de julho de
2021,  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  de  Sergipe,  que  “institui  o  Grupo
Interinstitucional  de  Trabalho  sobre  Atendimento  e  Atenção  Integral  ao  Paciente
Judiciário e à Pessoa com Transtorno Mental em Conflito com a Lei – GTAIPJ”; 

Considerando  que,  na  forma  do  art.  2º,  item  4,  o  GTAIPJ  será  integrado  por  um
representante do Ministério Público do Estado de Sergipe; 

Considerando o teor do Ofício nº 9563/2021, datado de 21 de julho de 2021, da lavra do
Desembargador Diógenes Barreto, Supervisor do Grupo de Monitoramento e Fiscalização
do Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidassocioeducativas, do Tribunal
de Justiça do Estado de Sergipe, através do qual solicita a indicação de um representante
para  integrar  o  Grupo  Interinstitucional  de  Trabalho  sobre  Atendimento  e  Atenção
Integral ao Paciente Judiciário e à Pessoa com Transtorno Mental em Conflito com a Lei
(GTAIPJ), 
R E S O L V E: 

Art. 1º Designar o Promotor de Justiça Doutor Luís Cláudio Almeida Santos para, sem
prejuízo de suas atribuições ordinárias, integrar o “Grupo Interinstitucional de Trabalho
sobre Atendimento e Atenção Integral ao Paciente Judiciário e à Pessoa com Transtorno
Mental em Conflito com a Lei (GTAIPJ)”. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Dê-se ciência e cumpra-se.

Manoel Cabral Machado Neto
Procurador-Geral de Justiça
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conforme art. 1º, III,"b", da Lei 11.419/2016.
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